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O MUNICIPIO DE MUCAMBO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/7
entro, n.° 11.413.56210001-83 com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Bairr 

Cidade de Mucambo, Estado do Ceará, Cep 62.170-000, neste ato representado pelo Secretário de SAU 
FRANCISCO FÁBIO DAMASCENO, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa POSTO DE 
COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL LTDA - ME, estabelecida na Rua Angelo Azevedo, n° 162, Centro, Mucambo - 
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 16.616.71010001 - 80, neste ato representado pelo Sr. Aloísio Urçulino Gomes 
Júnior portador do CPF n° 037.211.103-31, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguirestabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

	

1.1. 	O presente contrato tem como fundamento o Edital de Credenciamento n°2511.01/2025 e seus anexos, os 
preceitos do direito público, com base no inciso 1 do art. 79, da Lei Federal n° 14.133121, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

	

1.2. 	O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso III, da Lei Federal n°14.133/2021, ou seja, mercados fluidos: 
caso em que à flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente 
por meio de processo de licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n° 2511.0112025 e seus 
anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO DE POSTOS DE PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBOICE conforme ANEXO 1 do Edital e da documentação apresentada e adjudicada, conforme discriminação 
abaixo e constante do Anexo 1 e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 2511.0112025, na proposta 
da CONTRATADA. 

3.2. Do(s) item(s) contratado: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UND 2.027 2.030 2.031 2.033 QUANT VRUNT VRTOTAL 

GASOLINA 
COMUM 	- 	 DE 

1 ACORDO 	COM SP LITRO 17.500 20.000 14.000 2.000 53.500 R$ 6,20 R$ 331.700,00 
DETERMINAÇÃO 
DA ANP  
ÓLEO DIESEL SiO 
- DE ACORDO 

2 	COM 	 SP 	LITRO 13.000 2.500 	12.000 	1.000 	28.500 	R$ 6,20 R$ 176.700,00 
DETERMINAÇÃO 
DA ANP  

VALOR TOTAL R$508.400,00_ - 

\rT" 3.3. As aquisições serão frequentes e parceladas, a depender da necessidade da administração, daqueles itens que 
\VQ 	atendem as necessidades públicas e da disponibilidade financeira. 

3.4. O fornecimento dos combustíveis para abastecimento da frota municipal, acontecerá através de empresas que 
\ 	disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

a) Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet; 
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado; 
c) Somente utilizar combustível com a garantia da ANP; 
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d) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou prei'â °  
tratar com a Prefeitura de Mucambo/CE; 
e) Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do abastecimento; 
f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
g) Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para tanto; 
h) Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes 
decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços, objeto deste contrato; 
i) Prestar os serviços em dias úteis e feriados das 24 horas por dia, face a necessidade de abastecimento de veículos 
que envolvam a saúde; 
j)O abastecimento dos veículos de propriedade do município deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis 
do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo; 
k)A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos CONTRATADOS, combustível para abastecimento 
da frota de veículos a serviço do município, imediatamente após a formalização do contrato, disponibilizar o atendimento, 
abastecendo os veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade permanentes e nas quantidades 
solicitadas; 
1) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicasexigidas pela Agência Nacional do 
Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.; 
• Resolução ANP n° 80712020 - Estabelece a especificação da gasolina de uso automotivo e as obrigações quanto ao 
controle da qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializarem o produto em todo oteifitório 
nacional. 
• Resolução ANP n° 684/2017 - altera a Resolução ANP n°4012013 que estabelece as especificações das gasolinas de 
uso automotivo a serem atendidas pelos diversos agentes econômicos em todo o território nacional. 
• Resolução ANP N° 5012013 - Regulamenta as especificações do óleo diesel de uso rodoviário, contidas no Regulamento 
Técnico ANP n° 412013, e as obrigações quanto ao controle da qualidade a serem atendidas pelos diversos agentes 
econômicos que comercializam o produto em todo o território nacional. 
• Resolução ANP N° 90712022 - Dispõe sobre as especificações do etanol combustível e suas regras de comercialização 
em todo o território nacional. 
3.5. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências da CONTRATANTE: 
a) O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta. 
b) A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o estabelecimento indicado, sempre que necessário, face 
às peculiaridades do objeto; 
c) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", devidamente 
preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

• 	d) A "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento 
e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
3.6. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de 
outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição; 
3.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 
3.8. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

CLAUSULA QUARTA —DO PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ 508.400,00 (quinhentos e oito mil e quatrocentos reais). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p revide nciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência e seus anexos do edital de Credenciamento. 
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CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTE 	 RUBRCÂ 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do o 
estimado, no limite de apresentação da proposta. 
a) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, para reduzi-los, a pedido do órgão demandante, •ou aumenta-los, por solicitação de interessados ou 
credenciados. 

c) O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção 
e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores 
d) Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração poderá reduzir os preços previstos em 
edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se manterem ou não credenciadas. 
e) Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos vigentes e àqueles 
credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, 

• 	
respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 
6.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última vadação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sêjà(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.7. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com 
a Lei n° 14.133/2021. 
Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o 

. 	pedido de reequilíbo. 
Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula 
serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstraçãb do aumento 
dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida 
proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

, 	legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-financeiro a ser 
aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 

necessárias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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7.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezerpbro 
de 2026, devidamente publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 cVo  art. 
94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade competente àt6ste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O prazo de execução do objeto contratual é 12 (doze) meses, contado a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

10,1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta de recursosespecificos consignados 
no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 0601.10.122.0809.2.027 3.3.90.30.00 

MAC 	- 0601.10.302.1007.2.031 3.3.90.30.00 

AT BASICA 0601.10.301.1012.2.030 3.3.90.30.00 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0601.10.305.1010.2.033 3.3.90.30.00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
11.1. 	As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n°14.133/2021, alterada e consolidada. 
11.2. 	O CONTRATADO obriga-se a: 
a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo contratual; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do contrato; 
c) atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado padrão deficiência, sujeitando-se, 
ainda, às regras da Lei n° 14.1133193, no que couber; 
d) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações constantes dos atos 
administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados entre as partes; 
e) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 
f) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as prescrições da Lei 
Nacional n° 14.144121, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviçosque porventura se fizerem 
necessários, a critério exclusivo do Município; 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais sobre 
o objeto; 
i) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em desconformidade como 

/ disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas corridos; 
j) conduzir a execução do contrato pertinente ao objetõ do presente em estrita observância à legislação Federal, 
Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 
k) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

11.2.1. 	No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico, no Edital na ordem de serviço ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo imediatamente 
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ser adequados às supracitadas condições; 	 RUBpj 	° 
11.3. 	O CONTRATANTE obriga-se a: 
11.3.1 	Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;  
11.3.2. 	Enviar as mídias no formato solicitado pela contratada; 	 / 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. 	dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. 	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. 	dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
12.1.5. 	salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta; 
12.1.6. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado 

	

• 	dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
12.1.8. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta rdeclaração falsa 
durante a licitação; 
12,1.9. 	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. 	praticar ato lésivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 2013; 
12.2. 	A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ouadjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

	

• 	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de 
controle. 
12.4. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5 e 12.1.6 a multa será de 10% (dez porcento) do valor do 
contrato. 
12.5. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 12.1.12 a multa seráde 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 
12.6. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.7. a multa será aplicadada seguinte forma: 

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os serviços 
sejam concluídos; 
f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

	

ÇY 	g) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
h) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato porculpa da Contratada, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
12.7. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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1/ ?í 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias-úÍis, 
contado da data de sua intimação. 
12.9. 	A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 12.1.1., quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.10. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4., 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 12.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens12.1.2., 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5., 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no edital, 
12.12. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempode serviço no órgão ou 
entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
12.14. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.15. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.16. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO 

13.1. 	A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas no art. 137, da Lei Federal n° 14.13312021 será causa para sua rescisão, na forma do art. 138, com as 
consequências previstas no art. 139, ambos do mesmo diploma legal. 
13.2. 	Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista àContratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma da Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. 	A CONTRATANTE terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços 
da CONTRATADA. 
14.2. 	A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
14.3. 	A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, 
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços e as suas consequências 

	

14.4. 	Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono da execução dos serviços ou o 
indevido, poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os valores 
não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o 
presente CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto no Art. 585, inciso li, do Código de Processo Civil. 

	

14.5. 	Igualmente, se verificada na execução do objeto ora contratado, a superveniência de insolvência, concordata 
ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores não pagos como créditos privilegiados do 
CONTRATANTE, podendo o mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO. 

	

14.6. 	O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas no credenciamento. 

	

14.7. 	O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO e à 
proposta apresentada. 

	

14.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 da 
Lei n°14.133/2021. 

	

14.9. 	O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

	

14.10. 	A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

	

14.11. 	A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do 
Processo de Credenciamento, da proposta e deste contrato. 

	

14.12. 	Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento de 
credenciamento e a proposta apresentada. 

	

14.13. 	A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

	

14.14. 	O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo os serviços 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços 
unitários. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 1 0  do artigo 92 da Lei n° 14.13312021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE, 23 de dezembro de 2025. 

A À1 IA A 	)IÁA L 	 I 
- 	FRÃ1 0DASCENO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 

CPF  

POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL 
LTDA 

Aloísio Urçulino Gomes Júnior 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF 
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